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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

TOCANTINÓPOLIS/TO E A EMPRESA ______________________________. 

O MUNICÍPIO DE TOCANTINÓPOLIS, Estado do Tocantins, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS, inscrita no CNPJ nº 01.224.716/0001-35, com sede na Rua da 

Estrela, nº 303, Centro, Tocantinópolis/TO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ______________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________, com sede à ______________________________, neste ato representada por 

______________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 012/2026, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de injeção eletrônica de veículos leves, 

utilitários, caminhões, ônibus e máquinas pertencentes à frota municipal, compreendendo diagnóstico 

eletrônico, identificação e correção de falhas, reparos, regulagens, programação de módulos, substituição 

de peças e componentes, testes de funcionamento e demais serviços necessários ao pleno funcionamento 

dos veículos e equipamentos, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente contrato decorre do Processo Administrativo nº 095/2026, Pregão Eletrônico SRP nº 

012/2026, Ata de Registro de Preços nº ___/2026, regendo-se pelas disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor estimado do presente contrato é de R$ __________ 

(________________________________). 

3.2. Nos valores contratados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, incluindo mão de obra, 

peças, materiais, ferramentas, equipamentos, transporte, tributos, encargos sociais e demais despesas 

necessárias à perfeita execução do objeto. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento vigente: 

Órgão: _______________________ 

Unidade Orçamentária: _______________________ 

Programa: _______________________ 

Elemento de Despesa: _______________________ 

Fonte de Recursos: _______________________ 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

5.2. O prazo poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços serão executados de forma parcelada, conforme demanda da Administração. 

6.2. A contratada deverá realizar diagnóstico técnico detalhado antes da execução dos reparos. 

6.3. Nenhum serviço que implique substituição de peças poderá ser realizado sem prévia autorização da 

Administração. 

6.4. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, utilizando equipamentos 

apropriados e observando as especificações técnicas dos fabricantes. 

6.5. As peças fornecidas deverão ser novas, originais ou equivalentes de primeira linha, sem uso anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

7.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da Ordem de 

Serviço. 

7.2. O prazo para conclusão dos serviços será definido conforme a complexidade do reparo, mediante 

aprovação da fiscalização. 

7.3. Em casos emergenciais, a contratada deverá prestar atendimento prioritário. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I – Executar os serviços em conformidade com as especificações do Termo de Referência; 

II – Fornecer mão de obra especializada, peças e materiais necessários; 

III – Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros; 

IV – Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

V – Refazer, sem ônus para a Administração, os serviços executados em desacordo com as 

especificações; 

VI – Garantir os serviços executados e as peças fornecidas; 

VII – Observar as normas de segurança do trabalho e ambientais aplicáveis. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

I – Fiscalizar a execução do contrato; 

II – Efetuar os pagamentos devidos; 

III – Fornecer as informações necessárias para a execução dos serviços; 

IV – Comunicar formalmente qualquer irregularidade verificada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

10.1. Os serviços executados terão garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados da data do 

recebimento definitivo. 

10.2. As peças fornecidas terão garantia conforme estabelecida pelo fabricante, não podendo ser inferior à 

garantia legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado pelo 

Município. 



4 

 

 

11.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato. 

12.2. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

13.1. Os preços contratados poderão ser reajustados após decorridos 12 (doze) meses da data-base do 

orçamento estimado da contratação. 

13.2. O reajuste observará a variação do IPCA/IBGE ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 a 136 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a contratada às sanções previstas nos artigos 

155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.2. Poderão ser aplicadas, garantido o contraditório e a ampla defesa: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
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17.1. Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tocantinópolis/TO para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 

deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 

forma. 

Tocantinópolis/TO, ___ de __________________ de 2026. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

1.  

 

CPF: ______________________________ 

2.  

 

CPF: ______________________________ 

 


